PROCESSO:  PROJETO DE LEI Nº 188, de 1999.

ASSUNTO:    MINUTA DE AUTÓGRAFO.

O Projeto de Lei nº 188, de 1999, de autoria do nobre Deputado Eli Corrêa Filho, foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls. 15 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, através de convênio com as empresas privadas, de todos os ramos de atividade, o Programa Deficiente mas Eficiente em sua Empresa.

Parágrafo único – Considera-se deficiente, nos termos desta lei, a pessoa que apresenta anomalias físicas, mentais ou sensoriais, deformações, congênitas ou não, conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos.

Artigo 2º - Através do convênio referido no “caput” do artigo 1º, o Poder Executivo repassará recursos financeiros às empresas privadas, de todos os ramos de atividade, incentivando-as a contratar pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único – Os recursos serão, obrigatoriamente, utilizados para o abatimento do valor do depósito para o FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e das contribuições para a Seguridade Social, a cargo da empresa. 

Artigo 3º - A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social realizará campanhas divulgando e incentivando o programa de que trata esta lei.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/DPL, em 19 de dezembro de 2000.
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